
ANÁLISE DE CRÉDITOS  

Processo n. 0000153-07.1995.8.16.0028

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
NOSSA SENHORA DO ROSARIO 

Art. 83, IV, da Lei 11.101/2005

__________________________________________________________________________________________
Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0018 CETROFARMA COM. E REPRES. PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 82.258.500/0001-92 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício por esta Administradora Judicial do crédito listado em razão do 
processo: 

o n. 870/1995 de Habilitação de Crédito movido pela Credora em face da Insolvente.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica os autos de n. 870/1995 e constata que em 13/05/1997 foi proferida sentença de 
procedência, determinando-se a habilitação do crédito no valor de R$ 856,94. Trânsito 
em julgado no dia 08/09/1997; 

o Atualiza o crédito monetariamente pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, a partir 
do vencimento das duplicatas (20/04/1995) até 29/02/2020, data final para todos os 
créditos constituídos no curso do processo de insolvência, totalizando o crédito em R$ 
4.929,53; 

o Adota a classificação prevista no art. 83, IV, d, da Lei 11.101/2005; 
o Realiza o cálculo dos juros de mora de 1% a.m., conforme memória de cálculo abaixo, 

cujo valor será pago na forma do art. 124 da Lei 11.101/2005, totalizando o crédito em 
R$ 12.603,16. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.929,53 (quatro mil, novecentos e vinte e nove 
reais e cinquenta e três centavos), e, classificar na forma do art. 83, IV, d, da Lei 
11.101/2005; 

o ANOTAR o valor dos juros no importe de R$ 12.603,16 (doze mil, seiscentos e três 
reais e dezesseis centavos), que serão pagos apenas na forma do art. 124 da Lei 
11.101/2005. 

o ALTERAR a razão social para CEPROFARMA COM E REPRES PROD MEDICO 
HOSPITALARES LTDA 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Art. 83 - IV BRL 4.929,53       -               Art. 83 - IV BRL 4.929,53       

Art. 124 BRL 12.603,16     -               Art. 124 BRL 12.603,16     

17.532,69     -               17.532,69     

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL EUR USD

Art. 83 - IV 4.929,53       -                           -      

Art. 124 12.603,16     -                           -      

TOTAL CONCURSAL 17.532,69     -                           -      

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0069 MEDIFAR DISTRIBUIDORA MEDICO FARMACEUTICA LTDA 76.488.949/0001-44 

 

 
 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor: 

 Trata-se de pedido de habilitação apresentada pela Credora, em 10/11/1995, autuado sob 
número nº 850/1995, de créditos decorrentes de duplicatas mercantis vencidas antes da 
decretação da insolvência civil, cuja relação segue organizada por número da duplicata, valor e 
vencimento: 

o Duplicata nº 1726/94 – R$ 704,40 – Vencimento 05/08/1994 
o Duplicata nº 1796/94 – R$ 731,60 – Vencimento 01/09/1994 
o Duplicata nº U-109/94 – R$ 693,00 – Vencimento 21/10/1994 
o Duplicata nº U-245/94 – R$ 522,72 – Vencimento 04/12/1994 
o Duplicata nº U-257/94 – R$ 168,00 – Vencimento 11/12/1994 
o Duplicata nº U-000353/94 – R$ 1.113,76 – Vencimento 07/01/1995 
o Duplicata nº U-000360/94 – R$ 204,00 – Vencimento 13/01/1995 

 

 Após concordância do Administrador Judicial, o pedido de habilitação foi julgado procedente, 
determinando-se a habilitação do valor de R$ 4.137,48 (quatro mil cento e trinta e sete reais e 
quarenta e oito centavos), em 14/05/1997. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o O crédito estava relacionado na lista publicada quando da decretação da insolvência, 
constante no mov. 1.10, dos autos 0000153-07.1995.8.16.0028, conforme imagem 
abaixo:  
 
 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Art. 83 - VI BRL 20.709,51     Art. 83 - IV BRL 21.837,12     

Art. 124 BRL 55.277,02     

20.709,51 0,00 77.114,14

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL EUR USD

Art. 83 - IV 21.837,12     -                           -       

Art. 124 55.277,02     -                           -       

TOTAL CONCURSAL 77.114,14     -                           -       

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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o Atualiza o crédito no valor de R$ 4.137,48 pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, 

a partir de 19/09/1995 até 29/02/2020, data final para todos os créditos constituídos no 
curso do processo de insolvência, cujo valor corresponde a R$ 21.837,12; 

o Adota a classificação prevista no art. 83, IV, d, da Lei 11.101/2005, considerando a 
verificação que a empresa é ME/EPP. 

o Realiza o cálculo dos juros de mora de 1% a.m., conforme memória de cálculo abaixo, 
cujo valor será pago na forma do art. 124 da Lei 11.101/2005, cujo valor corresponde a 
R$ 55.277,02. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 21.837,12 (vinte e um mil, oitocentos e trinta e 
sete reais e doze centavos), e classificar na forma do art. 83, IV, d – ME e EPP; 

o ANOTAR o valor dos juros no importe de R$ 55.277,02 (cinquenta e cinco mil, 
duzentos e setenta e sete reais e dois centavos), que serão pagos apenas na forma 
do art. 124 da Lei 11.101/2005. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0071 NAKAMEX COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA 81.068.199/0001-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor: 

 Trata-se de pedido de habilitação apresentado pela Credora, em 11/11/1996, autuado sob 
número nº 916/1996, de créditos decorrentes de duplicatas mercantis vencidas antes da 
decretação da insolvência civil, cuja relação segue organizada por número da duplicata, valor e 
vencimento: 

o Duplicata nº 282/94 – R$ 508,94 – Vencimento 02/08/1994 
o Duplicata nº 111/94 – R$ 130,50 – Vencimento 06/09/1994 
o Duplicata nº 191/94 – R$ 181,92 – Vencimento 28/09/1994 

 Após concordância do Administrador Judicial, o pedido de habilitação foi julgado procedente, 
determinando-se a habilitação do valor de R$ 821,36 (oitocentos e vinte e um reais e trinta e seis 
centavos), a ser corrigido e acrescido de juros a partir da data de decretação de insolvência 
(19/09/1995). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o O crédito estava relacionado na lista publicada quando da decretação da insolvência, 
constante no mov. 1.10, dos autos 0000153-07.1995.8.16.0028, conforme imagem 
abaixo:  

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Art. 83 - VI BRL 4.082,70       -               Art. 83 - IV BRL 4.335,04       

-               -               Art. 124 BRL 10.973,42     

4.082,70       -               15.308,46     

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL EUR USD

Art. 83 - IV 4.335,04       -                           -      

Art. 124 10.973,42     -                           -      

TOTAL CONCURSAL 15.308,46     -                           -      

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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o Verifica a divergência da razão social constante na lista publicada quando da decretação 
da insolvência, mov. 1.10, dos autos 0000153-07.1995.8.16.0028, e que o correto é 
NAKAMEX COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA, e que se enquadra 
como ME/EPP; 

o Atualiza, para fins de pagamento, o valor de R$ 821,36 (oitocentos e vinte um reais e 
trinta e seis centavos), a partir da decretação da insolvência civil até a data base de 
29/02/2020, pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, e juros a serem anotados em 
apartado, totalizando R$ 4.335,04 de principal e juros de R$ 10.973,42, cujo valor será 
pago na forma do art. 124 da Lei 11.101/2005; 

o Adota a classificação prevista no art. 83, IV, d, da Lei n.º 11.101/2005. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.335,04 (quatro mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e quatro centavos), e classificar na forma do Art. 83, IV, d – ME e EPP; 

o ANOTAR o valor dos juros no importe de R$ 10.973,42 (dez mil, novecentos e setenta 
e três reais e quarenta e dois centavos), que serão pagos apenas na forma do art. 124 
da Lei 11.101/2005. 
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